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Rclator (a): Deputado (â)

I - RelâtóÍio

A proposiluÍa foi recebicla e Íegislrada pela SecÍelaril de Serviços Legislativos no dia

07 01.2020, sendo colocâda "'' "*"0u"'à'tu'n'"ãiu 
io oo 'zozo' 1".:0,: 

t:'-9*'0" cumpri'nenro

nô dia 22100 2020, upó' loi 
"nt"mtniu'dl- 

iaru esra Comis'ao' tendo â esta apoíada no dia

iircátzozo,ordo "o"forme 
as fls 02' l6v e 17v'

Submete-seàanálisedestaComissàooProjetodeLein'.2]2020,deautoriadoDeputado
silvio Fávero, conform" 

"'rr"'ltu 
u"lrrru 

'tlo'ãiu"ito'àátiu cotnittato' aentro do prazo regimental' não

Iorua up."."ntuau. gmendas e/ou Substitutivos

Nos teÍmos da proposição a linâlidade e modificar o dispositivo da Lei n'7 098' de 30 de

dezembro de los8. que consolidâ N;L:1"il;;;;;;-;à l',,fàoo 'ou'" 
operaÇões relarivaq à

circulacào de Mercadorias t s";"'P;;';;'â" í"*itàt de I ranspoíe lnterestadual e

i"l'Ji'rT",r"i " 
à" ã""ni"uçao-rct',ts " 

aá ourÍas providénciac'

O Autor em suajustificativa faz constd o seguinte:

''() Dtoicto em t?la I i1a ahehÍ Jisfo\iiw a L?i n' -'098' dc 
--10 ̂ J^e 

dez' nhro de

,"riil"i,," à",,"itia' r'"";;:"j';"'"" ao tmTotro *obrc. optaçõ?' htotivat à

i:,iiri'iili,i*'"J"'';;':'';;;;i'uÁ'a"'^'t'senliço.r'.'kPrestacõe'
tnteresÍ(xiuat e h1íertnu'"ii"t 

" 
i" i'**i"*à9'19M5 t !á 

o'!::?-pro\)idancias'

co 1 obietivo a" oanq'oí i k|isldçào lstuctual e Padronizur 'a'contagenl 
e

i:;:r"í::;;";,;;;-;" 'i"ii''oi" a" '*pugnoçio 
en 30'tMS úteis E a

\ustenstio dos prazos "* 
ã"iu""n'io ao 

'tircito 
ao des'onso da classe ou sela'

suà aplicaçôio subs liatia- .. nlô.esso ttibutátio'i'ií"^o 
iu"o' garuntir a segurançít iurídicd' inclusile no proces

i"*ào up""iotÃ"n" o hteresse Públíco'
(")" 

r

Palecer n." 304i 2021/CCJR

Re[crerrtedo Proj(lo dc Ici rr'"2 2l'2Uqu( \llera rli{po{rlr\o ir I <].n

);l;;. j;;1. i",",nr,- d( looR. quc cons"lida NonnJ\ rulcrenre5

j.'i;*tí.;;,; õ.,.i0* '"t.,'i"' a ( irjuldçào dç Mrtcrdcr:a' c

S,rhrc PÍ(rlcçoü< dc :<nrçr" rrc flJn5pollc Inlcr('l:lJull. c

t'u"nnu,,ia,p"t . d. Cr'nrLrni(JÇio ICV\' e Jc "1tç.r5 
p1"\ ld(nclr\'

^utor: 
DcpLitâdo Silvio Fávcro

@:o'l+-eol 
cuiabá Mr' (DN)
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Cumprida a primerra pauta o projeto loi encamiúado 
' 1T'::* de Fiscalização e

o"..run'h#:;; à.'É-.""iai orça,nlnrária. a qual exarou pârecer .de 
Inérito favorável à

l;"",Xr';l:1;:;".#";';';;"' r l '"i"'i" p"r' p-i'"ario desra ôasa de Leis no diâ 0r 06 2020'

Por flm, os autos l.oram encamiúados a esta Comissão de.Constituição' Justiça e Redação

p." -d;;;;;; quanto ao aspecto constituciorâl' legâl ejuridico'

É o relatório

ll - Análise

Cabe à Comissão de Constituiçào' Justiça e Red4ào 9CJ.R' 
d:,i:ordo com o altigo 36 da

constituição do Estado de M"t" GroJ; " 
;i;; :og' in"oo l' alinea "a" do Regimento Intemo

desta casâ de Leis, opinar qr*. ;;' ;;;;;"; ;.titu"ionul, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa'

O presente projelo de lei vtsa modi{icar dispositivo a Lei n' 7 0q8- de J0 de dezembro de

lqg8, que consotida No,'''u' "t"'"'i'i'"i; 
i;;;i"'t;;; operaÇôes, relativas à circulaçào de

Mercadorias e Sobre preslaçôes o. §ã*ç", ã! t*"spofle lnterestadual e Intermunictpal e de

ãã.rrJià"-rcüs, "onforme 
quadro demonstrativo abaixo:

Inicialmente, vale destacd que a proposta é de competência legjslativa concorÍente

conforme se verjfica no an 24'incrsosie ii ã" ã.l*ti'';t- 
'Êederâl 

de-l988 pois a alteraçào

nrorluz reflexo e'pecialmente no t"o"t"à riUuàao' garunt'ndo um pll'l 'uiot 
a garanti'r da

X;;'iÍ ;"il""";ã-coit'uairo;o' p'in"ipios basilares do nosso cstado de direiro

Alt 2'l' Conlpete à União' aos Esta(tos e ao Distrib Federul legislar

coficotefile enle sobre:

I - direito tribulário, ftndnceiro' penílenciário' econômíco e utbanísíico;

(...)

^--, a,',a.e eotan;o r'r"ggl, n'ossá* el cpe - cEP'l8o4q'qcrr- Ôrtabá - MT' (DN)

Proicto de Lci n.'212020iã": rLrgs a" :0 de d€aqqlll9 !!c !9981

ã70 de 30 (lrrnla) dias úlei§'

aú. l" - l-icâ allerâdo o caput do afl 1o da l ei n"

7.098. de 30 de dezembro de lgcS que pd'sa a

vigorar com a seguinte redaçàol

"Àrt. 39 - No lançamento in$rumentado na forma

a. o.t.-:t. o i"f.uto. 
""rá 

notificâdo a pâgâ' o débito

ã;i;;'t apresentar impugnâção por escrito no

râ7o de 30 (trinta) dias'

Art, 39 No lançâmento instrumentado na forma do

on. iÁ. . itf."L. será noiiÍicado a pagar Ô débi1o

io"ui ou u upt"."ntut impugnação pol e§crito no
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Xl - lrocedit)t(ntos ct.1t)1 üriu ltoccttt?I:

Parágrafo único. O disPosto

Vale ressaltar que no âmbito jurisdicional o Código rle Processo Civil já dispõe no art 219

sobre a maténâ, Ílos seguintes temos:

Árt' 2lg Na conragcm cle pr'tzo ent dius c'\tahelecido pot tei ou pelo juiz'

cot'tputot-se-do so'fle le os tti&t úteis'(gtifos no\\o)'

nesíe aríigo dplica-se sofienle ttos ptazos

Alémdisso,onovoCódigotâmbemdispõeemseuart'15que.naausênciadenornasque
regulem os processos administrati'"' ^ 

ãitp"t"i"ç0"" ao códtgo seráo aplicadas subsidiariamente'

vejamos:

,,Arí. ls. Na ( sência de nor t.)s ou,: reEkltt D!!!!))!;-elclonti§ trabalhislas o

a.]ili istrati))os. ;;;,p^lçõ";;"* ü,)lE; lhes s.rào aolictld.ls supleliw e

s bsiÍLictricofienle" giíAfi\os'

A pronosrçâo em si.-v,:":Tr,:I.I:'J;l'i':iii:Tl#:x".'i,'l".T:,i,::: !Uil.i:
l"":fi::'i: i:I;u:;T;lil;!i'"'l:;#:';;';00'. ;; '", an 20 esraberecendo quc o< prazos

fluem a paíir da data au 
"ien"iu " 

tao "ãitinãã'-"itiiu'-'it"it' 
exclu.indo-se na sua contagem o dia

de rnicio c incluindo-se o do vencimenlo

Assim, considerando a necessidade de harmonizar os dispositivos no foÍmato plevisto nos

orocessos iudiciais " 
o ud-in"ttutt.,o ll"io;;;;;;tã" a alteraçao do prazo em dias úteis no

íãr.-" àã'L.i n." 7.0o8 de l0 de dezembro de loaS'

A mat&iâ da proposição nào possui reserva. de 
'l:]:::i' ,t:-"U" 

prerogativa do

Parlamento de deflagrar " itrl"i" ao pá""tt" legislativo' confoÍme dispôe o artigo 61 da

Constituição Federal:

A , 6l' A itliciati'ra d4\ lei| conqletlrcntdrcs ' ordinàtias-'cabe u qudlquer nembro

ott co issão do cu'*o'iÃ í""i;a', ro s:nado "*:'1'"::''1.í::í"::"io''o"t o' PreridPnte dd Re]úhli"t. 'to SuPrtmo tttouna't 
'r

Tribundis Superiores' (to r*i""lt': à"ia à" aepubl. a e aos cidalãos' na fornn

e nos c'tsos Previstos nesta Consltlutçao

Esse dispositivo é de reprodr'tção comprllsória pelos Estados-Membros da FederaÇão e'

Eslado de Malo CÍosso' a ( onslltulçao o Íeproduziu em seu arliSo Jq:

Árt' 39 A inici'tliva das leis complenrcnldres c orc!üàrias cabc a 4u'ttquer nenbro

o1t conissão lt.t Assem'::";;:;;í:';;;;'"'; à'""1n"'w a' e"rcai ao rribunat de

3

aqui no

abá - MT (DN)
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Jttstiça' à Procur'dorid Getal de JustiÇd e aos cidadãos' na íorna e nos casos

PNviçht nettd Con itut\'ão

A CaÍta Estadual detelmina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor soble todas as

matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

A ' 25 Cabe à Asstl,lhl':ia Leg'l']lt|a' com d sançàu clo 
'Go'erna'lor 

clo EstaÍlo'

'ao "tigiaa 
e"a'pa'á o;';p;ii";"" "'' 

26 JirPor robrc todas as mdtárias de

c o,n pe I ô n c i a d o Es íaAo' e s pe c ia hfi enÍe :

Logo, a previsão legal da contagem dos pra':t :IÍ di^ 
'-t"1,::l-:T^de' 

promoveÍ integração

rlas nonnas estaduais ao nouo o.a"nuln"ãio proc;ssual, favorece o exercicio do direito de defesa do

contÍibuinte Peraflte o estâdo.

f)essa forma. diante dos argumentos acima, não vislumbramos questões constittlcionais e

l"g"i. q; ;;;g.;" impe<limento ã aprovâção do presente Propositura'

F o Parecer'

III - Voto do (â) Relator (a)

Pelas Íazões expostas, voto lâvorável â aprovação do Projeto de Lei n' 2/2020' de autoria

do Deputado Silvio Fávero.

sala das Comissões, e* ' í6" lr de202l

@cuiabá-Mr'(DN)
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lV - Fichâ de Votaçâo

p,oi".t,, a" l"l n.'zlZ020 - Parecel n.'304/2021

Rcunião da Colnissão enr

Presi<lcnte: Dcputado

Vôto RelatoÍ ía
ra....t,"r r,rro.r-"r1,,rrtua, u.rtn t ro.l,"t t' o1"u'açlru tln n opto a" I-ci n'" 2/2020' de autoria do

Dcoutado Silvio Fávero

PosiÇão na Colnissão

Memblos (a

f,a.e,c"rônio N,Iuggi n:06, s"to, A CPÁ 9-901 cuiabá MT (DlO
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AssEMBLEta LEGrsLATrva Do EsÍaoo oE MÁTo GRosso

Secretâria Parlamentar da Mesâ Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

voraçÃo

Reunião 18e Reunião Ordinária Híbrida

Data 051t0/2027 Horário 08h00min

Proposição PROJETO DE LEI N9 2/2020
Autor (â) Deputado slLVlo FÁvERo

Membros Titulares sim Não Abstenção

Deputado Wilson Sântos - Presidente N ! tr tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente I tr tr tr
Deputado Dilmar Dal Bosco E] tr tr tr
Deputâdâ lânâinâ Riva I n n tr
Deputado Sebastião Rezendê x ! n tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr
Deputâdo Faissal tr tr u tr
Deputâdo Eduàrdo Botelho n n tr !
Deputado Delegâdo claudinei n tf n n
Deputado Xuxu Dâl Molin n tr ! n
Somâ Total 5 0 0 0

n"r,rltrdo fin"t, Matéria relatada pela Deputada lanâina Riva com parecer FAVORAVEL, e lida

presencia nrente pelo membro suplente Deputado Delegado Claudlnei. Votaram com â relatora os

Deputãdos Wilson Santos presencialmente, Dilmar Dã Bosco, Dr. Eugênio e Sebastião Rezende por

v;deo(oniê'ên' io Sendo ê n"ê-êrid dprovdoà com pd'P'êr IAVORAVI -.

Waleska Carcl

Avenida André Antônio Maggi, n.e 06, setor A cPA - CEP: 78049 901- Cuiabá MT

Núclco ('C.lR


